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DESPACHOS

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

A Excelentíssima Senhora Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO os autos do processo licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 055/2023. Objeto: Contratação de PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA NO APOIO ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE COPEIRAGEM E GARÇOM por um período de 12 (doze) 
meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, decorrente do processo administrativo nº 
2023/000035706-00. 

CONSIDERANDO o resultado do referido pregão eletrônico, conforme segue: ISRAEL SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA, CNPJ: 
11.182.142/0001-33 no menor preço global, no valor de R$ 517.167,60 (Quinhentos e dezessete mil, cento e sessenta e sete reais e 
sessenta centavos), conforme item 19 do Termo de Referência e Ata de Realização do Pregão Eletrônico nº 1375945 do SEI.

CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitadas todas as medidas legais nos termos de que preceitua as Leis nºs. 
10.520/02 e 8.666/93, a Resolução nº. 025/2019 TJAM e demais legislações pertinentes,

RESOLVE:
    
I – ADJUDICAR o procedimento licitatório;
II – HOMOLOGAR o procedimento licitatório referenciado, com fundamento nos artigos 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93;
III – DETERMINAR que a empresa vencedora seja convocada para assinatura do Contrato;
IV – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da Lei.

Manaus, 23 de janeiro de 2024.
 

Desembargadora Nélia Caminha Jorge
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

DECISÃO GABPRES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI/TJAM 2022/000002926-00
 
Trata-se de processo administrativo com vistas à contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços continuados 

de limpeza, conservação e higienização, incluindo o fornecimento de mão de obra, insumos, materiais, ferramentais e equipamentos, 
aplicados aos móveis e imóveis das instalações prediais pertencentes ou cedidas ao Tribunal de Justiça do Amazonas (TJAM), por meio 
do Pregão Eletrônico n° 077/2022.

Após o regular processo licitatório, a empresa CONEXÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, 
sagrou-se vencedora para o Grupo 1, resultando no despacho de Adjudicação e homologação do referido certame. Por consequência, 
a empresa foi convocada para assinatura do contrato, oportunidade na qual deveria apresentar a documentação necessária para 
comprovação de regularidade fi scal, conforme preconiza o item 16.3 do Edital (id 1274948).

Contudo, a empresa apresentou certidão não autêntica, motivo pelo qual a Divisão de Contratos e Convênios relatou esta ocorrência 
na Informação de id. 1338458.

A Secretaria de Administração informou que a empresa em comento,    dentre outras ocorrências, possui atraso na regularidade 
fi scal, tendo    apresentado uma certidão negativa de débitos não autêntica no curso do Pregão Eletrônico n° 048/2023 (processo 
2023/000036051-00). Por isso, opina pelo não prosseguimento na assinatura do Contrato resultante da homologação do Pregão 
Eletrônico n° 077/2022, com a consequente inabilitação da empresa vencedora do Grupo 1, e convocação da próxima licitante na ordem 
de classifi cação do certame, em cumprimento do item 19.3 do Edital

Após, a Assessoria Jurídico - Administrativa da Presidência trouxe a informação de que a referida empresa    participou do 
Pregão Eletrônico n.º 048/2023 e foi inabilitada por apresentar Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (1309407), cuja    verifi cação de autenticidade restou negativa (1309974). Tal fato deu 
origem ao Procedimento de Apuração de Responsabilidade (Sei n.º 2023/000049980-00), que culminou na aplicação da penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com este Tribunal de Justiça, pelo prazo de 02 (dois) anos, conforme Decisão exarada naqueles autos, 
no documento de id. 1382734.

Ademais, a AJAP opinou pela revogação parcial da homologação do Pregão Eletrônico n.º 077/2022 - TJAM, tornando sem efeito a 
adjudicação do Lote 1 para a empresa Conexão Comércio de Produtos de Limpeza e Conservação Ltda, bem como pela convocação 
dos demais licitantes para a reabertura da sessão pública e continuidade do procedimento licitatório relacionado do Lote em questão.

É o relatório. Decido.

Verifi ca-se que há óbice intransponível e impeditivo para a regular contratação com a empresa Conexão Comércio de Produtos de 
Limpeza e Conservação Ltda, vencedora do Grupo 1 do Pregão Eletrônico n° 077/2022.

In casu,    em análise detida dos autos, constatei que a empresa apresentou a certidão de regularidade fi scal relativa aos tributos 
federais e à dívida ativa da união com vencimento (Id 1260640), com validade até 09/10/2023, ou seja, na data da assinatura do 
despacho de homologação (10/10/2023), a referida certidão estava vencida, contrariando assim a documentação habilitatória exigida na 
alínea  c", do item    16.4.3 do Edital de Licitação n. 0777/2022.
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